
COMISSÃO ESPECIAL
PROPOSTA  DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 415, DE 2005,

APENSADA À PEC Nº 536, DE 1997
(Do Poder Executivo)

Dá nova redação ao § 5º do art. 212 da
Constituição Federal e ao art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

EMENDA MODIFICATIVA
(Da Sra. Almerinda de Carvalho e outros)

O § 1º do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
Federal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 60.............................................................................................

§ 1º Para efeito da distribuição dos recursos dos Fundos a que se refere
o inciso II do caput, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino
fundamental e considerar-se-á, para a educação infantil, para o ensino médio e
para a educação de jovens e adultos, um quarto das matrículas no primeiro ano
de vigência dos Fundos, metade das matrículas no segundo ano, três quartos
das matrículas no terceiro ano e a totalidade das matrículas a partir do quarto
ano.”

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal determina que o atendimento em creche e pré-
escola às crianças de zero a seis anos de idade é dever do Estado. Atualmente,
as creches, que prestam atendimento às crianças de zero a três anos de idade,
vêm sendo financiadas pela política nacional de assistência social. No entanto,
a implantação do novo modelo de gestão dessa política, na perspectiva à
construção do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, já suscitou a



discussão e a elaboração de estudos em âmbito interministerial, visando à
transferência da responsabilidade de financiamento das creches para o
Ministério da Educação. Isto demonstra que o Governo Federal, através do
Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome, reconhece que o
atendimento de crianças em creche não é uma ação característica de
assistência social e sim de educação.

A exclusão das creches do FUNDEB, além  de ferir o conceito de
educação básica, inviabiliza a possibilidade de se alcançar a meta do Plano
Nacional de Educação, qual seja a cobertura de 50% na educação de crianças
de 0 a 3 anos em 2011. De acordo com o IBGE, apenas 11,7% dessa
população tem acesso às creches.

Assim sendo, contamos com a aprovação desta Emenda.

Sala das Sessões, em de 2005.

ALMERINDA DE CARVALHO

TETÉ BEZERRA DARCÍSIO PERONDI


